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Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento

SECRETARIA EXECUTIVA
SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL DE AGRICULTURA,

PECUÁRIA E ABASTECIMENTO DO PARANÁ

PORTARIA Nº 1, DE 5 DE JANEIRO DE 2021

O SUPERINTENDENTE FEDERAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO
NO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições previstas no Regimento Interno da
Secretaria Executiva (SE/MAPA), aprovado através da PORTARIA Nº 561, DE 11 DE ABRIL DE
2018, publicada no DOU no dia 13 de abril de 2018, Portaria SE/MAPA nº 326 de 09 de
março de 2018, publicada no DOU no dia 19 de março de 2018, tendo em vista o disposto
no art. 2º, do Anexo I, da Instrução Normativa nº 66, de 27 de novembro de 2006, Art. 3º,
da Lei nº 7.802, de 11 de julho de 1989, e do Decreto nº 4.074, de 04 de janeiro de 2002,
e o que consta no Processo nº 21034.011429/2016-81, resolve:

Art. 1° Alterar o credenciamento da empresa PINUSTAN INDÚSTRIA E
COMÉRCIO DE MADEIRAS LTDA, inscrita sob o CNPJ 03.298.956/0001-00, credenciada sob
o nº BR PR 236, situada na rua Alfredo Straub, 506, Bocaiuva do Sul-PR, para, na qualidade
de empresa prestadora de serviços de tratamentos fitossanitários com fins quarentenários
no trânsito internacional de vegetais e suas partes, executar tratamentos nas modalidades
de:

1. Secagem em Estufa (KD).
2. Tratamento térmico (HT).
Art. 2° O Credenciamento de que trata esta Portaria terá validade até

09/11/2022, podendo ser renovado, mediante requerimento encaminhado à
Superintendência Federal de Agricultura no Paraná, em até 120 (cento e vinte) dias antes
do vencimento, conforme estipulado pela Instrução Normativa n° 66/2006.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

CLEVERSON FREITAS

SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA
E ABASTECIMENTO DO RIO GRANDE DO SUL

PORTARIA Nº 280, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2020

A SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL DE AGRICULTURA DO
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO NO ESTADO DO RIO GRANDE
DO SUL, nomeada pela Portaria nº 337, de 27/02/2020, no uso de suas atribuições legais
e regulamentares, em especial as dispostas nos artigos 262 e 292 , do Regimento Interno
da Secretaria Executiva, Portaria nº 561/18, de 11/04/2018, publicado no DOU de
13/04/2018, combinado com a Portaria 1.393/18, de 21/08/2018, publicado no DOU de
23/08/2018, e com base no que determina o Art. 75 do Decreto 5741 de 30 de março de
2006 e no Art. 3º da Instrução Normativa SDA/MAPA nº 06, de 16/01/2018 que aprova as
Diretrizes Gerais para Prevenção, Controle e Erradicação do Mormo e CONSIDERANDO o
constante dos autos do processo nº 21042.011053/2020-91, resolve:

Habilitar no Programa Nacional de Sanidade dos Equídeos - PNSE os Médicos
Veterinários relacionados no anexo I, que contém os nomes e respectivos números de
registro no CRMV, para execução das atividades pertinentes ao Controle e Erradicação do
Mormo, consoante às normas dispostas nas legislações vigentes.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HELENA PAN RUGERI

ANEXO I

MÉDICOS VETERINÁRIOS APROVADOS EM CAPACITAÇÃO EAD PARA
HABILITAÇÃO AO PROGRAMA NACIONAL DE SANIDADE EQUÍDEA

. NOME CRMV PRIMÁRIO UF

. Alessandra Collares Brinhol 17829 RS

. Caroline Fernandes Possebon 18695 RS

. Dienifer dos Santos Rodrigues 18402 RS

. Everton André Janke 18244 RS

. Luiz Henrique Camargo Francisquet 17961 RS

. Mônica Seidel Coitinho da Silva 18436 RS

. Nara da Rosa Pegoraro 17656 RS

. Rayan Montagna 18311 RS

. Sabrina Lopes Mota 10857 RS

SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL DE AGRICULTURA,
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO DE SANTA CATARINA

DIVISÃO DE DEFESA AGROPECUÁRIA
SERVIÇO DE FISCALIZAÇÃO DE INSUMOS E SANIDADE VEGETAL

PORTARIA Nº 1, DE 5 DE JANEIRO DE 2021

O Chefe Substituto do Serviço de Sanidade Vegetal da Divisão de Defesa
Agropecuária da Superintendência Federal de Agricultura, Pecuária e Abastecimento no
Estado de Santa Catarina, designado pela Portaria Ministerial nº 216 de 16/08/2017,
publicada no DOU de 18/08/2017, no uso de suas atribuições, que lhe confere o inciso
XVI do artigo 267, concomitante com o artigo 274 e seu Parágrafo único e artigo 276
do Regimento Interno da Secretaria Executiva (SE/MAPA), aprovado pela Portaria
Ministerial nº 561, de 11 de abril de 2018, publicada no DOU de 13 de abril de 2018,
tendo em vista o disposto no Art. 2º do Anexo I da Instrução Normativa SDA n° 66,
de 27 de novembro de 2006, Art. 4º da Lei nº 7.802, de 11 de julho de 1989, no
Decreto nº 4.074, de 04 de janeiro de 2002 e o que consta no Processo Administrativo
nº 21050.009945/2020-23, resolve:

Art. 1° Credenciar, sob o número BR-SC790, a empresa JOBIS RODRIGUES DA
SILVA ME - CNPJ 20.046.534/0001-66, situada na Av. Primeiro de Maio, 462, Progresso,
Pouso Redondo/SC, para, na qualidade de empresa que realiza tratamento
fitossanitário com fins quarentenários no trânsito internacional de vegetais, seus
produtos, subprodutos e embalagens de madeira, executar os seguintes tratamentos:
FUMIGAÇÃO EM PORÃO DE NAVIO - FPN.

Art. 2º O Credenciamento de que trata esta Portaria será provisório por um
ano e em não constatada nenhuma irregularidade neste período, este será convertido
em definitivo por mais quatro (04) anos, mantido o mesmo número do credenciamento
provisório, mediante requerimento encaminhado à Superintendência Federal de
Agricultura em até 120 (cento e vinte) dias antes do vencimento, conforme estipulado
pela Instrução Normativa nº 66/2006.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no D.O.U.

JORGE JACINTO CALIXTO

SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL DE AGRICULTURA,
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO DE SERGIPE

PORTARIA Nº 3, DE 7 DE JANEIRO DE 2021

O SUPERINTENDENTE FEDERAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO
NO ESTADO DE SERGIPE - SUBSTITUTO, no uso das atribuições que lhe foram conferidas
pela Portaria nº 561, de 11.04.2018, do Ministro de Estado da Agricultura, Pecuária e
Abastecimento, publicada no D.O.U. de 13.04.2018 e com base no que determina IN MAPA
19 de 2011, que regulamenta a emissão de guias por meio do e-GTA, e IN MAPA 22 de
2013, que regulamenta o processo de habilitação de médicos veterinários para emissão de
guia de transito animal que não pertencem ao Serviço Oficial e demais legislações em
vigor, resolve:

Art. 1º Habilitar os médicos veterinários, referentes aos processos descritos:
21054.002722/2020-03 - JULYANA MARIA ARAUJO BRAVO - CRMV-SE 0398
21054.002854/2020-27 - MONIQUE DIAS TAVARES - CRMV-SE 1245
21054.002875/2020-42 - DAVID DOS SANTOS MENDONÇA - CRMV-SE 0948
21054.002853/2020-82 - ANNE KAROLAYNE MOURA SANTOS - CRMV-SE 01221
21054.002876/2020-97 - BENTO SOARES FONSECA DE SOUZA - CRMV-SE 0629
Art. 2º O médico veterinário habilitado no Art. 1º deverá cumprir o disposto na

IN 22 de 20 de junho de 2013, no que refere aos deveres do profissional habilitado, quanto
a entrega de relatórios de transito e vacinações, planilhas de trânsito, informe mensal de
notificação de doenças , bem como comparecer ao serviço oficial sempre que convocado
ou participar de treinamentos, prestar da numeração de GTA em seu poder;

Art. 3º Estará habilitado para emissão de e-GTA após cadastro na Empresa de
Desenvolvimento Agropecuário de Sergipe - EMDAGRO, confirmação do vínculo do
responsável técnico (RT) a um evento agropecuário (Feiras, Leilões, Eventos equestres etc.)
via formulários de solicitação no site da EMDAGRO;

Art. 4º Para eventos perenes, como feiras, deverá ser apresentado também a
anotação de responsabilidade técnica (ART), junto ao Conselho Regional de Medicina
Veterinária (CRMV);

Art. 5º Para vínculos com propriedades rurais (haras), os mesmos deverão
apresentar à EMDAGRO-SE autorização do proprietário do estabelecimento;

Art. 6º Qualquer alteração nos dados cadastrais relacionados nos processos
acima descritos e correspondentes ao Médico Veterinário deverão ser realizados via
protocolo, por escrito ao SISA/DDA/SFA-SE no prazo máximo de 15 (quinze) dias anteriores
a modificação proposta;

Art. 7º O não atendimento ao disposto no Art.2º implicará no imediato
cancelamento desta portaria, sendo que o interessado ficará impedido de requerer outra
habilitação pelo prazo de 12 (doze) meses a contar da data da suspensão;

Art. 8º É vedada ao médico veterinário habilitado a emissão de guia de trânsito
animal para outras espécies de animais ou outros eventos descritos não autorizados pela
EMDAGRO-SE, devendo ser originárias do estabelecimento sob sua responsabilidade
técnica descrito no citado artigo da portaria com destinos a estabelecimentos registrados
ou em processo de registro na EMDAGRO;

Art. 9º E vedado ao médico veterinário habilitado a emissão de guias de
trânsito animal com finalidade interestadual;

Art. 10 O requerimento de renovação deverá ser protocolado na SFA, no prazo
mínimo de 30 dias antes do vencimento da portaria;

Art. 11 Esta portaria poderá ser cancelada a qualquer momento à critério do
Serviço Oficial;

Art. 12 Esta Portaria tem validade de 12 (doze) meses a partir da data de
publicação - desde que não tenha sido infringido nenhum artigo e não tenha ocorrido
nenhuma mudança contratual.

Art. 13 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANDRE BARRETTO PEREIRA

SECRETARIA DE POLÍTICA AGRÍCOLA

PORTARIA Nº 1, DE 7 DE JANEIRO DE 2021

O SECRETÁRIO DE POLÍTICA AGRÍCOLA, DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, no uso de suas atribuições, e de acordo com o disposto no
art. 5º do Decreto nº 5.996, de 20 de dezembro de 2006, combinado com as disposições
constantes das Resoluções n° 4.731, de 27 de junho de 2019 e n° 4.701, de 19 de
dezembro de 2018, do Conselho Monetário Nacional - CMN, resolve:

Art. 1º Informar aos agentes financeiros, operadores do Programa Nacional de
Fortalecimento da Agricultura Familiar - Pronaf, os produtos que tem direito e o percentual
dos bônus de desconto a ser concedido nas operações e parcelas de crédito rural que
serão objeto de pagamento ou amortização pelos mutuários no período de 10 de janeiro
de 2021 a 09 de fevereiro de 2021, segundo o que determina o parágrafo 1º, do art. 2º,
do Decreto nº 5.996, de 20 de dezembro de 2006.

§ 1º Somente os produtos e Estados que apresentam o bônus de desconto, de
que trata o caput, estão listados no Anexo.

Art. 2º Os preços de mercado e os bônus de desconto previstos nesta Portaria
referem-se ao mês de dezembro de 2020, têm validade para o período de 10 de janeiro de
2021 a 09 de fevereiro de 2021, em atendimento ao estabelecido nas Resoluções nº 4.875
de 23 de dezembro de 2020, 4.848 de 27 de agosto de 2020 e nº 4.825, de 18 junho de
2020, do CMN.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CÉSAR HANNA HALUM

ANEXO

Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar (Pronaf)
Programa de Garantia de Preços para Agricultura Familiar (PGPAF)
Bônus de JANEIRO de 2021
Com base nos preços de DEZEMBRO de 2020

Produto UF Unidade Preço de Garantia
(R$/unid)

Preço Médio de
Mercado (R$/unid)

Bônus de Garantia
de Preço (%)

A BAC A X I . SE kg 0,64 0,58 9,38
BA N A N A RR 20 kg 17,76 8,60 51,58
BA N A N A AL 20 kg 17,76 8,23 53,66
BA N A N A CE 20 kg 17,76 17,60 0,90
BA N A N A PB 20 kg 17,76 15,83 10,87
BA N A N A PE 20 kg 17,76 10,15 42,85

BORRACHA NATURAL CULTIVADA BA kg 2,40 2,20 8,33
CASTANHA DE CAJU AL kg 3,98 3,63 8,79
CASTANHA DE CAJU BA kg 3,98 2,95 25,88
CASTANHA DE CAJU CE kg 3,98 3,32 16,58
CASTANHA DE CAJU MA kg 3,98 2,67 32,91
CASTANHA DE CAJU PB kg 3,98 3,00 24,62
CASTANHA DE CAJU PE kg 3,98 2,40 39,70
CASTANHA DE CAJU PI kg 3,98 3,28 17,59
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